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ANEXO I 
 

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº 23.0.000007720-8 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
DIAGRAMAÇÃO JORNAL MEDICINA. 

 

1. INTRODUÇÃO 

O Conselho Federal de Medicina (CFM) é um órgão que possui atribuições 

constitucionais de fiscalização e normatização da prática médica. Criado em 1951, 

sua competência inicial reduzia-se ao registro profissional do médico e à aplicação de 

sanções do Código de Ética Médica. Nos últimos 50 anos, o Brasil e a categoria 

médica mudaram muito, e hoje, as atribuições e o alcance das ações deste órgão 

estão mais amplos, extrapolando a aplicação do Código de Ética Médica e a 

normatização da prática profissional.  

 

Atualmente, o Conselho Federal de Medicina exerce um papel político muito 

importante na sociedade, atuando na defesa da saúde da população e dos interesses 

da classe médica. O órgão traz um belo histórico de luta em prol dos interesses da 

saúde e do bem-estar do povo brasileiro, sempre voltado para a adoção de políticas 

de saúde dignas e competentes, que alcancem a sociedade indiscriminadamente. 

 

Da mesma forma, o país assiste o fortalecimento do papel do CFM nas áreas da 

educação e prevenção, bem como na esfera judicante. Para que medidas com 

repercussão importante no estímulo à boa prática médica, ao exercício profissional 

ético, à formação técnica e humanista dos médicos de qualidade e ao fortalecimento 

da assistência nos setores público e privado, o Conselho investe, tradicionalmente, na 

publicação de textos (artigos, documentos, normas, pareceres, recomendações, etc.).  

 

Estes materiais que podem assumir diferentes formatos (livros, manuais, cartilhas, 

revistas, jornais etc.) são distribuídos gratuitamente aos profissionais da Medicina e 

de outras áreas, aos gestores públicos, aos CRMs, às entidades médicas, às escolas 

médicas e aos grupos organizados da sociedade. Com essa estratégia, procura-se 

publicizar e ampliar o conhecimento a cerca destes documentos e informações, o que 

pode contribuir para a mudança de comportamento e o respeito às regras definidas 



 EDITAL CFM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024. 

 
 

                                                        CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

42 

SGAS 616 Conj D Lote 115, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70.200-760 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

pela entidade, entre outras repercussões. Estes resultados justificam a importância à 

manutenção das publicações do CFM. 

 

Dentro deste escopo, o Jornal Medicina, que é distribuído mensalmente aos médicos, 

às entidades da categoria e a grupos de tomadores de decisão, constitui um 

instrumento fundamental para que a divulgação de temas relevantes para o 

profissional, os pacientes, a sociedade e a própria Medicina.  

 

 

2. OBJETIVO 

Este T.R. tem o objetivo de definir os requisitos para contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços no desenvolvimento de material gráfico para 

apoio às atividades realizadas pelo CFM, por meio de diagramação, editoração do 

jornal medicina. 

 

Diagramar e editorar textos do Jornal Medicina, em páginas com e sem ilustrações 

e/ou imagens; criar capas e contracapas e ilustrações ou imagens personalizadas 

para publicação do CFM. 

 

A prestação de serviços do objeto desta contratação são caracterizadas como 

comuns, conforme justiticativa do Estudo Técnico Preliminar. 

 

O prazo de vigência da contratação é de  12 meses (máximo 5 anos) contatado da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos,  sendo necessários os parametros 

de adoção pela Administração do CFM de vantajosidade, na forma dos artigos 106, 

107 da Lei nº 14.133/21. 

 

A prestação de serviços é enquadrado como continuado tendo em vista ao 

atendimento das demandas administratrivas demandas à Coordenação de Imprensa, 

sendo a vigência anual mais vantajosa considerando as normas administrativas do 

CFM nas renovações contratuais. 
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O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas com relação 

à vigência da contratação. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação faz-se necessária para auxiliar o Conselho Federal de 

Medicina, por meio da Coordenação de Imprensa, no desempenho de sua missão 

institucional, na produção de conteúdo de temas relevantes da medicina nas 

publicações de seus periódicos institucionais. 

 

Pelo exposto, resta evidente o desafio da área comunicacional em promover a 

divulgação das ações do Conselho Federal de Medicina. Todavia, a COIMP não 

possui profissionais da área de comunicação em número suficiente para a realização 

das diversas atribuições, as quais, são demandas importantes para divulgar à 

comunidade médica as práticas baseadas em evidências, bem como estimular a 

atualização constante de conhecimentos e a participação em atividades de educação 

médica continuada. 

 

Neste sentido, visando auxiliar a realização de atividades, o CFM deseja a contratação 

de empresas especializadas em diagramação, editoração do Jornal Medicina para 

conseguir realizar os serviços demandados à Coordenadoria de Imprensa.  

 

Os serviços constantes deste Termo de Referência serão realizados e executados sob 

a supervisão, coordenação e orientação do COIMP, sob demanda, tendo como 

principal produto e serviços, os quais serão detalhados no item da descrição da 

solução como um todo. 

 

O objeto da contratação está previsto no Planejamento Anual nos Projetos 

Orçamentários do CFM. 
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4 OBJETO  

O presente T.R. tem como objeto atender às necessidades de produção e tendo em 

vista a manutenção e continuidade da execução de demandas do CONTRATANTE 

será contratada empresa de prestação de serviços de pré-diagramação e 

diagramação do jornal medicina, na confecção de gráficos, quadros e tabelas; 

disponibilização, edição e tratamento de imagens; criação de ilustrações; criação de 

infográficos; desenvolvimento de suplementos e cadernos especiais; elaboração de 

trabalhos por meio de editoração eletrônica; desenvolvimento de identidades visuais; 

criação de capas e contracapas de formatos variados (de acordo com os materiais 

previstos neste Termo de Referência.  

 

A qualidade do serviço é primordial, e todos os custos, de qualquer natureza, devem 

estar contemplados, respeitando a disponibilidade orçamentária deste Conselho 

Federal de Medicina. 

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

 

O prazo de vigência da contratação será de no máximo de 5 anos contados da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 

da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

Serviço é enquadrado como continuado tendo em vista sua necessidade permanente, 

sendo a vigência plurianual mais vantajosa; 

 

✓ A atestação da vantagem econômica vislumbrada em razão da 

contratação plurianual se dará pelos custos burocráticos da realização 

de um procedimento licitatório a cada ano, entre outras; 

 

✓ Nesse caso concreto, ao aumentar a vigência do contrato, diminui-se 

a possibilidade de interrupção do serviço durante a troca de 

Comentado [A15]: Nota Explicativa: Vedação quanto à 
aquisição de itens de luxo - O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, 
estabelece que os itens de consumo deverão ser de qualidade 
comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às 
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto 
nº 10.818, de 2021 regulamentou o tema, devendo as vedações nele 
estabelecidas serem respeitadas pelo administrador público.  

Comentado [A16]: Nota Explicativa 1: Enquadramento da 
Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por 
licitação para aquisição de bens, no que tange à vigência:  
a) Há fornecimento não-contínuo quando se trata de uma entrega 
de bens sem que haja uma demanda de caráter permanente. Uma 
vez finalizada a entrega, resolve-se a necessidade que deu azo ao 
contrato. Estes usam o art. 105 da Lei nº 14.133, de 2021, como 
fundamento e partem apenas de créditos do exercício corrente, salvo 
se inscritos no Plano Plurianual. 
b) Há fornecimento contínuo quando a entrega dos bens é uma 
necessidade permanente. É o caso, por exemplo, de unidades 
hospitalares que demandam sempre insumos de saúde específicos 
para seu próprio funcionamento contínuo. Nessas situações, findado 
o contrato, haverá sua substituição por um novo e assim, 
sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. 
Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 
14.133, de 2021 – Fornecimento Não-Contínuo: Em caso de 
fornecimento não contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente 
para a entrega do objeto e adoção das providências previstas no 
contrato, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos 
orçamentários.  
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve 
ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante 
à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter 
a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for 
o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em 
anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas 
quanto ao período abrangido pelo PPA. 
 
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 - 
Fornecimento Contínuo - A definição de fornecimento contínuo 
consta no art. 6º, XV da Lei nº 14.133, de 2021, sendo as “compras 
realizadas pela Administração Pública para a manutenção da 
atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes 
ou prolongadas”. 
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento 
contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a 
ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, 
conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021.  
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível 
que contratos de fornecimento contínuo sejam prorrogados por até 
10 anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 
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prestadores e, desta forma, o aumento do prazo contratual estimula a 

uma maior participação dos fornecedores desse serviço. 

 

✓ Podemos considerar a economia processual, de recursos humanos e 

outras decorrentes da formalização de um só processo ao longo do 

tempo. 

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

4.1 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1.1 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

A empresa prestadora de serviços deverá dispor de profissionais com capacidade 

técnica comprovada para desenvolver as seguintes atividades: 

 

a) Desenvolver material gráfico para apoio às atividades realizadas pelo CFM, por 

meio de diagramação, editoração do jornal medicina.  

 

b) Diagramar e editorar textos do jornal medicina em páginas com e sem ilustrações 

e/ou imagens, criar capas e contracapas e ilustrações ou imagens personalizadas 

para publicação. 

 

4.1.2 Os profissionais deverão ter, no mínimo, as seguintes qualificações: 

Os profissionais deverão ter, no mínimo, as seguintes qualificações profissionais: 

a) Graduação em nível de Tecnologo ou bacharel superior tradicional (2 a 4 anos) em 

Design Gráfico e Publicidade, Comunicação Visual, artes gráficas ou campos 

relacionados; 

b) Comprovar competências e conhecimento em programação visual; 

c) Ter experiência técnica de até 2 (dois) anos em elaboração e execução de projetos 

de produção visual de média complexidade; 

Comentado [A17]: Nota Explicativa 1: Enquadramento da 
Contratação para fins de vigência - Há dois tipos de contratação por 
licitação para fornecimento de serviços, no que tange à vigência:  
a) Há serviços não contínuos quando se trata de um serviço sem que 
haja uma demanda de caráter permanente. Uma vez finalizado, 
resolve-se a necessidade que deu azo ao contrato. Estes usam o 
art.105da Lei nº 14.133, de 2021, como fundamento e partem 
apenas de créditos do exercício corrente, salvo se inscritos no Plano 
Plurianual. 
b) Há serviços contínuos quando o serviço é uma necessidade 
permanente. É o caso, por exemplo, de serviços de limpeza e 
segurança essenciais para o funcionamento do órgão público. Nessas 
situações, findado o contrato, haverá sua substituição por um novo e 
assim, sucessivamente, pois a necessidade em si é permanente. 
Contratações dessa natureza são atendidas pelo art. 106 da Lei nº 
14.133, de 2021 Atente-se que há modelo de Termo de Referência 
específico para serviços continuados com dedicação exclusiva de 
mão-de-obra. 
Nota Explicativa 2: Prazo de Vigência e Empenho - art. 105 da Lei nº 
14.133, de 2021 – Serviço Não-Contínuo: Em caso de serviço não 
contínuo, o prazo de vigência deve ser o suficiente para a finalização 
do objeto e adoção das providências previstas no contrato, sendo a 
contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários.  
Uma contratação que não tenha previsão no Plano Plurianual deve 
ter a sua integralidade empenhada antes ou de modo concomitante 
à celebração, conforme Lei nº 4.320, de 17 de março 1964, e Decreto 
nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a partir de tal empenho ter 
a vigência necessária prevista, utilizando-se de restos a pagar, se for 
o caso (art. 30, §2º do Decreto nº 93.872, de 1986). 
Já a contratação prevista no Plano Plurianual pode ter empenhos em 
anos distintos, considerando a despesa de cada exercício, apenas 
quanto ao período abrangido pelo PPA. 
Nota Explicativa 3: Prazo de Vigência – arts. 106 e 107 – Serviço 
Contínuo: A definição de serviço contínuo consta no art. 6º, XV da Lei 
nº 14.133, de 2021, sendo os “serviços contratados para a 
manutenção da atividade administrativa, decorrentes de 
necessidades permanentes ou prolongadas”. 
A utilização do prazo de vigência plurianual no caso de fornecimento 
contínuo é condicionada ao ateste de maior vantagem econômica, a 
ser feita pela autoridade competente no processo respectivo, 
conforme art. 106, I da Lei nº 14.133, de 2021.  
De acordo com o artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021, será possível 
que contratos de serviço contínuo sejam prorrogados por até 10 
anos, desde que haja previsão no edital e/ou contrato e que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus 
para qualquer das partes. 

Comentado [SG18]:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4320.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/d93872.htm#art30§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art6
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art107
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d) Conhecer e ter familiaridade com ferramentas como Corel Draw, Flash, Dream 

Weaver, Ilustrator, Photoshop, Acrobat Professional, InDesign, Figma, Affinity 

Designer, Canva, GIMP (GNU Image Manipulation Program), Inkscape, Gravit 

Designer e QuarkXPress. 

 

A CONTRATADA, deverá dispor de profissionais em número suficiente e com a 

qualificação necessária para atender integralmente ao estabelecido neste termo de 

referência e no contrato, além dos softwares, computadores e quaisquer 

equipamentos necessários aos profissionais para a perfeita execução do contrato. 

 

A editoração/diagramação será feita respeitando projeto gráfico definido pelo 

Contratante. 

 

A Contratada indicará um responsável por sua equipe, que se manterá em contato 

com o Contratante. 

 

O Contratante indicará um(a) editor(a) responsável, que informará via e-mail ao(à) 

diagramador(a) responsável pela equipe da Contratada sobre o início da etapa de 

editoração/ diagramação do periodico demandado, bem como o profissional 

responsável pela elaboração das peças para atendimento as demandas da publicação 

do CFM. 

 

O transporte de documentos entre as dependências da CONTRATANTE e da 

CONTRATADA, quando necessário, será feito pela CONTRATADA, que assumirá 

todo o ônus e responsabilidade inerentes ao ato. 

 

Oferecer atendimento por profissionais designados em Brasília-DF, quando 

convocados, para atendimento na sede do CFM, SGAS 616 Lote 115 Conj D- Asa Sul 

– Brasília-DF, durante o período de execução do projeto (inclusive em fins de semana 

e feriado) seguindo as orientações e convocações da CONTRATANTE e as regras 

desse contrato. 
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Não haverá vínculo de qualquer natureza nem relação de subordinação entre os 

profissionais e a CONTRATANTE. 

 

4.2- DO AGRUPAMENTO DO OBJETO 

Para viabilizar a melhor execução do objeto licitado, o item não prevê agrupamento.  

 

 

5.  DA ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

5.1. FORMATO:  

Formato aberto do material: 528mm (largura) x 354mm (altura). 

Formato fechado do material: 264mm (largura) x 354mm (altura).  

 

5.2. NÚMERO DE PÁGINAS ESTIMADAS:  

08 (oito) páginas. 

 

5.3. QUANTIDADES ESTIMADAS ANUAL:  

 12 (doze) edições. 

 

A quantidade prevista de execução do objeto podendo ser acrescida, conforme 

necessidade e com anuência da diretoria do CFM, respeitado o limite estabelecido no 

Art. 124 da alínea b da Lei 14.133/21.  

 

5.4. PERIODICIDADE PREVISTA: 

A periodicidade de produção do objeto previsto no item 5.0 e sob demanda e são 

quantidades previstas anualmente. 
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6.0. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

• A editoração/diagramação e desenvolvimento de modelo será feita respeitando 

projeto gráfico pré-estabelecido pelo Contratante ou conforme a necessidade de 

criação de uma nova identidade visual (respeitando os parâmetros citados no 

presente contrato). 

 

• A Contratada indicará um(a) diagramador(a) e/ou um profissional de design 

responsável por sua equipe, que se manterá em contato com o Contratante. 

 

• O Contratante indicará um(a) editor(a) responsável, que informará via e-mail ao (à) 

profissional  responsável pela equipe da Contratada sobre o início da etapa de 

editoração /diagramação e desenvolvimento de modelos dos itens citados no objeto.  

 

• O conteúdo para editoração/diagramação e desenvolvimento de modelos será 

entregue por e-mail em arquivos digitais pelo Contratante à Contratada à medida que 

estiver pronto, não havendo obrigação por parte do Contratante de enviar de uma 

única vez todos os arquivos necessários para o fechamento da edição. 

 

6.1. DOS PRAZOS DE ENTREGA: 

• A Contratada terá o prazo de 48 horas (dois dias corridos) para encaminhar em 

formato PDF a publicação  a primeira versão do conteúdo diagramado após o 

primeiro envio de material pelo Contratante. Os demais retornos da 

Contratada, com envio de arquivo em formato PDF para impressão e/ou 

material de alta qualidade para uso digital de conteúdo diagramado, devem se 

dar em até um (01) dia (24 horas) após solicitação de ajustes ou envio de 

conteúdo pelo Contratante. 

 

• A editoração/diagramação será feita respeitando projeto gráfico definido pelo 

Contratante. 
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• O Contratante indicará um(a) editor(a) responsável, que informará via e-mail 

ao(à) diagramador(a) responsável pela equipe da Contratada sobre o início da 

etapa de editoração /diagramação de cada uma das edições do jornal 

Medicina. 

 

• O conteúdo para editoração/diagramação será entregue por e-mail em arquivos 

digitais pelo Contratante à Contratada à medida que estiver pronto, não 

havendo obrigação por parte do Contratante de enviar de uma única vez todos 

os arquivos necessários para o fechamento da edição. 

 

• Quando solicitada a confecção de gráficos, infográficos, quadros, tabelas e 

ilustrações pelo Contratante à Contratada, esta última terá o prazo de 48 

horas (dois dias corridos) para realizá-la.  

 

• Durante a etapa de finalização/fechamento da publicação, a Contratada 

disponibilizará, pelo menos, um de seus profissionais para dar suporte e fazer 

os ajustes por até seis horas diárias, inclusive em finais de semana e feriados, 

dando retornos on-line para a Contratante. 

 

• Após finalizar a produção dos materiais com todos ajustes devidos, a 

Contratada deve disponibilizar uma pasta em nuvem com os arquivos abertos 

(em AI, PSD e/ou INDD) assim como suas versões finais prontas para uso. 

 

• Durante a etapa de finalização/fechamento da publicação, a Contratada 

disponibilizará, pelo menos, um de seus profissionais para dar suporte e fazer 

os ajustes por até seis horas diárias, inclusive em finais de semana e feriados, 

dando retornos on-line para a Contratante.  
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• Após finalizar a produção dos materiais com todos ajustes devidos, a 

Contratada deve disponibilizar uma pasta em nuvem com os arquivos abertos 

(em AI e/ou PSD) assim como suas versões finais prontas para uso.  

 

7 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

8 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os requisitos (no que couber), que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

Garantia da contratação 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 

no máximo, até a data de assinatura do contrato.   

A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 

10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

 

 

 

 

Comentado [A19]: Nota Explicativa 1: Artigo 18, §1º, da Lei nº 
14.133, de 2021, contém a seguinte redação:  
§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput 
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua 
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade 
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 
elementos: (...)VII - descrição da solução como um todo, inclusive das 
exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, 
quando for o caso. 
Ver também Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 08 de agosto 
de 2022 (ETP), art. 3º, inciso I e art. 6º. 
Caso haja a necessidade de modificação da descrição em relação à 
originalmente feita nos estudos técnicos preliminares, recomenda-se 
o dispositivo 3.1, para que passe a contemplar essa alteração. 
A Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022, também trata da 
necessidade de descrição da solução como um todo, considerado ...

Comentado [A20]: Nota Explicativa 1: Os requisitos da 
contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL e ETP 
DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 
2022 e art. 9º, II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022. 
Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei 
foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não 
impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, 
sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a 
documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico 
deste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que 
sua inclusão aqui seria redundante. 

Comentado [A21]: Nota Explicativa 1: O Termo de Referência e 
os Estudos Técnicos Preliminares deverão estar alinhados com o 
Plano Diretor de Logística Sustentável, Plano de Contratações Anual, 
além de outros instrumentos de planejamento da Administração, de 
acordo com o art. 7º da IN Seges/ME nº 81, de 2022, e art. 7º da 
Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.  
Nota Explicativa 2: Nos termos da Portaria SEGES/ME nº 8.678, de 
19 de julho de 2021, o  Plano Diretor de Logística Sustentável 
é  instrumento de governança, vinculado ao planejamento 
estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às 
leis orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e 
da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando objetivos ...

Comentado [A22]: Nota Explicativa 1: A subcontratação deve 
ser avaliada à luz do artigo 122 da Lei nº 14.133, de 2021: 
“Art. 122. Na execução do contrato e sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, o contratado poderá 
subcontratar partes da obra, do serviço ou do fornecimento até o 
limite autorizado, em cada caso, pela Administração. 
§ 1º O contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada 
e juntada aos autos do processo correspondente. 
§ 2º Regulamento ou edital de licitação poderão vedar, restringir ou 
estabelecer condições para a subcontratação. ...

Comentado [A23]: Nota Explicativa 1: Neste momento, a área 
técnica competente deverá indicar se a contratação utilizará a 
garantia de execução ou não. As regras especificas sobre garantia, 
pelo seu caráter jurídico, estarão previstas no contrato e deverão ser 
nele inseridas caso haja indicação positiva no Termo de Referência. 
Caso não haja uso de minuta contratual, recomenda-se copiar e 
colar aqui as regras do contrato sobre esse assunto. 
Nota Explicativa 2: O percentual da garantia será de: 
a) até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, para 
contratações em geral, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 2021; 
b) até 10% (dez por cento) do valor inicial do contrato, nos casos de 
alta complexidade técnica e riscos envolvidos, caso em que deverá ...

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-81-de-25-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-no-58-de-8-de-agosto-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-8-678-de-19-de-julho-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/portarias/portaria-seges-me-no-8-678-de-19-de-julho-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art122
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art98
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9 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 EDITAL CFM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024. 

 
 

                                                        CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

52 

SGAS 616 Conj D Lote 115, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70.200-760 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

 

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

 

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, IV). 

 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

 

O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

 

Fiscalização Administrativa  

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

Comentado [A24]: Nota Explicativa: Os gestores e fiscais do 
contrato serão designados pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade, ou a quem as normas de organização administrativa 
indicarem, na forma do art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 8º do 
Decreto nº 11.246, de 2022, devendo a Administração instruir os 
autos com as publicações dos atos de designação dos agentes 
públicos para o exercício dessas funções. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

 

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

 

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

 

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, X).  

 

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

 

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

10 DO CUSTO ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO  

 

O custo estimado da contratação, o valor máximo global estabelecido em decorrência 

da identificação dos elementos que compõem o preço dos serviços, pode ser definido 

da seguinte forma: 

 

Por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado em 

contratações similares; 

 

Por meio da adoção de valores constantes de indicadores setoriais, tabelas de 

fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes, 

se for o caso. 

 

Neste caso os custos foram levantados em pesquisa média de preço, conforme tabela 

abaixo, que será considerada como referencial de valor máximo por edição a ser 

pago na contratação. 
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11 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR EDIÇÃO. 

 

Regime de execução 

O regime de execução do contrato será Indireta. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Habilitação jurídica 

 

Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 

Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

EMPRESAS PESQUISADAS VALOR TOTAL  

PAINEL DE PREÇOS 01 R$ 6.882,00 

PAINEL DE PREÇOS 02 R$ 7.000,00 

EMPRESA A R$ 6.000,00 

EMPRESA B R$ 12.083,00 

VALOR MÉDIO MENSAL R$ 7.991,33 

Comentado [A25]:  
Nota Explicativa 1: O regime de execução deve ser sopesado e 
explicitado pela Administração, em particular em termos de 
eficiência na gestão contratual. Como regra, exige-se que as 
características qualitativas e quantitativas do objeto sejam 
previamente definidas no edital, permitindo-se aos licitantes a 
elaboração de proposta fundada em dados objetivos e seguros. 
Quando isso não é possível, ou seja, quando não se sabe ao certo a 
estimativa precisa dos itens e quantitativos que compõem o objeto a 
ser contratado, o gestor deve avaliar a melhor forma de execução 
contratual. Na empreitada por preço global, cada parte assume, em 
tese, o risco de eventuais distorções nos quantitativos a serem 
executados, que podem ser superiores ou inferiores àqueles 
originalmente previstos na planilha orçamentária da contratação. 
Justamente por isso, a adoção de tal regime pressupõe um Termo de 
Referência de boa qualidade, que estime com adequado nível de 
precisão as especificações e quantitativos da obra ou serviço, 
fornecendo aos licitantes todos os elementos e informações 
necessários para o total e completo conhecimento do objeto e a 
elaboração de proposta fidedigna (art. 47 da Lei nº  
 
 ...

Comentado [A26]: Nota Explicativa:  
É fundamental que a Administração observe que exigências 
demasiadas poderão prejudicar a competitividade da licitação e 
ofender a o disposto no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, o 
qual preceitua que “o processo de licitação pública... somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações”. 
O art. 70, III, da Lei Nº 14.133/2021, por sua vez, dispõe que as 
exigências de habilitação poderão ser dispensadas, “total ou 
parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas 
contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para 
dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de 
produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados 
anualmente por Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei). 
A combinação da disposição constitucional com a disposição legal 
resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 
situações retratadas no art. 70, III, deve ser excepcional e justificada. 
Nas demais situações, em razão da diretriz constitucional, a 
Administração deve observar, diante do caso concreto, se o objeto 
da contratação demanda a exigência de todos os requisitos de ...

Comentado [A27]: Nota Explicativa: A Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 116, de 21 de dezembro de 2021, estabelece 
procedimentos para a participação de pessoa física nas contratações 
públicas regidas pela Lei nº 14.133, de 2021, no âmbito da 
Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. Em 
seu art. 2º, a norma considera pessoa física “ todo o trabalhador 
autônomo, sem qualquer vínculo de subordinação para fins de 
execução do objeto da contratação pública, incluindo os profissionais 
liberais não enquadrados como sociedade empresária ou empresário 
individual, nos termos das legislações específicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo de contratação 
pública, sendo equiparado a fornecedor ou ao prestador de serviço 
que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 
proposta”. 
A IN SEGES/ME nº 116, de 2021, determina, em seu art. 4º, caput, 
que os editais ou os avisos de contratação direta possibilitem a 
contratação das pessoas físicas, em observância aos objetivos da 
isonomia e da justa competição. Ainda de acordo com o parágrafo 
único desse mesmo dispositivo, será ressalvada a participação de 
pessoas físicas nas licitações ou contratações diretas, “quando a 
contratação exigir capital social mínimo e estrutura mínima, com ...

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art37
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

 

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 

de documento comprobatório de seus administradores; 

 

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

 

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

 

Os documentos apresentado8.22s deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

Comentado [A28]: Nota Explicativa: O art. 41 da Lei nº 14.195, 
de 26 de agosto de 2021, transformou todas as empresas individuais 
de responsabilidade limitada (EIRELI) existentes na data da entrada 
em vigor da Lei em sociedades limitadas unipessoais (SLU), 
independentemente de qualquer alteração em seus respectivos atos 
constitutivos. 
Posteriormente, o inciso VI, alíneas “a” e “b”, art. 20, da Lei nº 
14.382, de 27 de junho de 2022, revogou as disposições sobre EIRELI 
constantes do inciso VI do caput do art. 44 e do Título I-A do Livro II 
da Parte Especial do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002). 
Diante dessa situação, orientamos os agentes de contratação da 
seguinte forma: se a empresa for identificada como EIRELI em seus 
atos constitutivos, ela deverá ser considerada como convertida em 
SLU, automaticamente, durante o processo de contratação. Os atos 
constitutivos, inclusive, deverão ser considerados regulares como 
EIRELI, mas a empresa deverá se comportar na contratação como 
uma SLU. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14195.htm#art41
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14195.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/lei/L14382.htm#art20
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art44
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

 

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

Comentado [A29]: Nota Explicativa: O artigo 193 do Código 
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) 
preceitua que a prova da quitação de todos os tributos devidos dar-
se-á no âmbito da Fazenda Pública interessada, “relativos à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre”. Nessa mesma 
linha, o art. 68, inciso II, da Lei n.º 14.133, de 2021, estabelece a 
exigência de “inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual”. Dessa forma, a prova de inscrição no cadastro de 
contribuintes estadual ou municipal e a prova de regularidade fiscal 
correspondente deve levar em conta a natureza da atividade objeto 
da contratação e o âmbito da tributação sobre ele incidente:  
tratando-se de serviços em geral, incide o ISS, tributo de 
competência municipal, ao passo que, para aquisições incide o ICMS, 
tributo de competência estadual. 
Exceções: serviços de telecomunicações, de transporte interestadual 
e intermunicipal são tributados por ICMS, conforme art. 155, II da 
Constituição Federal. 
A Lista de Serviços anexa à Lei Complementar 116, de 2003, que 
disciplina o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), 
prevê alguns serviços que envolvem o fornecimento de mercadorias, 
peças, partes empregadas, comida ou bebidas também são 
tributados pelo ICMS. Como exemplos, os serviços de manutenção e 
conservação de máquinas, veículos, aparelhos etc (itens 14.01 e 
14.03), em relação às peças e partes empregadas, e o serviço de 
organização de festas, recepções e bufê (item 17.11), em relação à 
alimentação e bebidas. Cabe ao órgão aferir as hipóteses 
excepcionas em que tanto a regularidade municipal como a 
estadual/Distrital deverão ser exigidas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm#art193
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm#art193
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


 EDITAL CFM PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024. 

 
 

                                                        CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA 

58 

SGAS 616 Conj D Lote 115, Asa Sul | Fone: (61) 3445-5900  
CEP: 70.200-760 Brasília DF | http://www.portalmedico.org.br 

 

 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 

2021), ou de sociedade simples;  

 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  

 

índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um);  

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; e 

 

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

 

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped.   

Comentado [A30]: Nota Explicativa: A apresentação do 
Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 
supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em 
que essas informações constam no próprio Certificado. 

Comentado [A31]: Nota Explicativa 1: A Administração deve 
examinar, diante do caso concreto, se o objeto da contratação 
demanda a exigência de todos os requisitos de habilitação 
apresentados neste modelo, levando-se em consideração o vulto 
e/ou a complexidade e a essencialidade do objeto, bem como os 
riscos decorrentes de sua paralisação em função da eventual 
incapacidade econômica da contratada em suportar os deveres 
contratuais, excluindo-se o que entender excessivo. Nesse sentido, a 
exigência pode restringir-se a alguns itens, como, por exemplo, 
somente aos itens não exclusivos a microempresa e empresas de 
pequeno porte, ou mesmo não ser exigida para nenhum deles, caso 
em que deve ser suprimida do edital. Conforme Nota Explicativa do 
início deste tópico, a exigência de qualificação técnica e econômica 
nas circunstâncias previstas no art. 70, III da Lei n.º 14.133, de 2021, 
deve ser excepcional e justificada, à luz do art. 37, XXI, da 
Constituição Federal. 
Nota Explicativa 2: É possível adotar critérios de habilitação 
econômico-financeira com requisitos diferenciados, estabelecidos 
conforme as peculiaridades do objeto a ser licitado, com justificativa 
do percentual adotado nos autos do procedimento licitatório. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
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Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 9.44Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo do valor total estimado da 

contratação. 

 

As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 

 

Qualificação Técnica 

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

 

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro 

perante a entidade profissional competente no Brasil. 

 

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

Comentado [A32]: Nota Explicativa 1: Não podem ser 
cumulativas as exigências de capital mínimo e de patrimônio líquido 
mínimo, razão pela qual a Administração deverá escolher 
motivadamente entre uma das duas opções. 
Nota Explicativa 2: A fixação do percentual se insere na esfera de 
atuação discricionária da Administração até o limite legal de 10% 
(dez por cento) do valor estimado da contratação e deve ser 
proporcional aos riscos que a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá acarretar para a Administração, considerando-se, entre 
outros fatores, o valor do contrato, a essencialidade do objeto, o 
tempo de duração do contrato.  
A sondagem do mercado se afigura importante, a fim de obter dados 
sobre o porte das empresas que atuam na área objeto da 
contratação. Ressalte-se que, se o referido percentual for fixado em 
seu mais alto patamar e o valor total estimado da contratação 
também for significativo, trará como consequência a necessidade de 
comprovação de patrimônio líquido elevado, o que poderá resultar 
na restrição à participação de interessados no certame, em especial, 
de microempresas ou empresas de pequeno porte, podendo ferir o 
princípio constitucional de incentivo a essas unidades empresariais. 
Por essa razão, é indispensável avaliação técnica sobre o assunto. 

Comentado [A33]: Nota Explicativa: A previsão do subitem 8.28 
decorre do disposto no art. 69, §1º da Lei nº 14.133, de 2021, 
podendo a Administração optar por tal disposição, desde que 
justificadamente. 

Comentado [A34]: Nota Explicativa: Além de avaliar a 
pertinência de exigir qualificação técnica, o rigor das exigências 
também deve ser avaliado, promovendo-se adaptações pela área 
demandante ante o tipo de contratação que se pretende fazer. A 
redação ora apresentada visa a dispor sobre as possibilidades gerais 
trazidas pela lei, mas a área competente do órgão contratante 
deverá, NECESSARIAMENTE, ajustar TODAS as cláusulas aqui 
presentes à realidade de sua demanda específica, com base em 
justificativa do ETP. 

Comentado [A35]: Nota Explicativa: Conforme exposto na Nota 
Explicativa sobre os requisitos da contratação – vistoria – essa 
declaração só deve ser exigida caso tenha sido considerada 
imprescindível a avaliação prévia do local de execução para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 
contratado. No entanto, como explicado naquela nota, a declaração 
de conhecimento das condições locais poderá ser substituída por 
declaração do responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação (e não 
necessariamente do local). 
Caso essa avaliação local tenha sido considerada desnecessária, a 
exigência dessa declaração deve ser suprimida. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69§1
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somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial da empresa licitante. 

 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

 

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos 

para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de 

inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede 

da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, 

§§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

 

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, 

para cada um dos cooperados indicados; 

 

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

 

O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

 

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

 

Comentado [A36]: Nota Explicativa 1: O subitem 8.30.2 deverá 
ser incluído caso seja formulada exigência de quantitativos mínimos 
do serviço a serem comprovados por meio dos atestados. O 
somatório de atestados apenas poderá ser afastado de forma 
justificada, já que constitui medida restritiva da competição na 
dispensa eletrônica.   
Nota Explicativa 2: A essência da capacidade operacional é procurar 
identificar se a futura contratada tem a infraestrutura empresarial e 
a capacidade de gestão de executar o objeto e, justamente por esse 
contexto, podem ser feitas exigências de comprovação de anterior 
execução de quantitativos mínimos (compatíveis com o objeto a ser 
contratado). Deste modo, é possível que essa comprovação se dê 
pela somatória de atestados de contratos executados realizados 
concomitantemente, pois da mesma forma revelam a capacidade 
operacional da empresa. 
De qualquer forma, é absolutamente fundamental que a exigência 
seja totalmente objetiva, indicando quantitativos precisos, para 
evitar dúvidas na hora da habilitação, que podem vir a comprometer 
o objetivo do processo, de formalizar a contratação.  
Conforme §2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021, “será admitida a 
exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% 
(cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, 
vedadas limitações de tempo e de locais específicos relativas aos 
atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de 
atestado quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas 
como as que possuem valor individual igual ou superior a 4% do 
valor total estimado da contratação (art. 67, §1º).  
Nota Explicativa 3: Os requisitos de qualificação técnica são 
aplicáveis a todos os licitantes, inclusive pessoas físicas, conforme 
inciso I do art. 5º da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021. 
Nota Explicativa 4: Caso seja permitida a subcontratação de 
fornecimento com aspectos técnicos específicos, poderá ser admitida 
a apresentação de atestados relativos a potencial subcontratado, 
limitado a 25% do objeto licitado, conforme art. 67, §9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
Em sendo esse o caso do processo, recomenda-se inserir a seguinte 
disposição:  
8.31.x: Será admitida a apresentação de atestados relativos a 
potencial subcontratado em relação à parcela do fornecimento de.... 
..., cuja subcontratação foi expressamente autorizada no tópico 
pertinente. 

Comentado [A37]: Nota Explicativa: Nesse sentido, o Parecer n. 
00005/2021/CNMLC/CGU/AGU fixou que “se a filial pode até mesmo 
executar uma contratação formalizada com a matriz, não restam 
motivos para entender que os atestados de capacitação técnica 
emitidos em favor de uma não possam ser aproveitados pela outra, 
haja vista serem ambas rigorosamente a mesma empresa.” Vale 
observar que referido entendimento se inspirou na ORIENTAÇÃO 
NORMATIVA Nº 66, DE 29 DE MAIO DE 2020. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
https://sapiens.agu.gov.br/valida_publico?id=701283242
https://antigo.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/1778660
https://antigo.agu.gov.br/page/atos/detalhe/idato/1778660
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Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia 

que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a 

ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias 

gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; e 

 

A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de 

que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto licitado, exceto consórcio, que atenderem a todas as exigências, inclusive 

quanto à documentação, constantes neste Termo de Referência e seus anexos, 

sendo vedada a participação de consórcios. 

 

A qualificação técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de: 

  

✓ No mínimo, 01 (um) atestado ou declaração de capacidade técnica, fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis com o objeto desta licitação. 

 

✓ O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu 

CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, 

administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa 

indicação de seu nome completo e cargo/função. 

 

✓ Será considerado compatível com a quantidade o (s) atestado (s) que apresentar 

(em), no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das quantidades estimadas. 

Comentado [A38]: Nota Explicativa: Em relação à pessoa física 
ou jurídica que se caracterize como “potencial subcontratado”, é 
possível a previsão de exigência de atestados específicos, situação na 
qual mais de um licitante poderá apresentar atestado relativo ao 
mesmo potencial subcontratado. Nesse sentido é o teor do § 9º do 
art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021: 
“O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a 
qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados 
relativos a potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco 
por cento) do objeto a ser licitado, hipótese em que mais de um 
licitante poderá apresentar atestado relativo ao mesmo potencial 
subcontratado.” 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art67§9
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✓ Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

qualquer outro em desacordo com as exigências deste termo de referência. 

 

 

10 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

10.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços dispostos 

neste item. 

 

10.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

 

Não produzir os resultados acordados, 

Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

 

10.3 A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 

mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

TRIBUTOS FEDERAIS (IRPJ, PIS, COFINS E CSLL) 

✓ Lei nº 9.430 27/12/1996, ARTIGO 64 

✓ Lei nº 10.833 29/12/2003, ARTIGO 33, 34 E 35 

✓ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 1.234 de 

11/01/2012. 

 

TRIBUTOS PREVIDENCIÁRIOS (INSS) 

Comentado [A39]: Nota Explicativa: A execução dos contratos 
de prestação de serviços se submete a um conjunto de ações que 
compõem as atividades de gestão e fiscalização contratuais. Nesse 
sentido, o art. 19 do Decreto nº 11.246, de 2022, estabelece que: 
Art. 19. As atividades de gestão e fiscalização do contrato serão 
realizadas de acordo com as seguintes disposições: 
(...) 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o 
objetivo de avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, 
se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da 
prestação ou execução do objeto estão compatíveis com os 
indicadores estipulados no edital, para efeito de pagamento 
conforme o resultado pretendido pela Administração, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
(...) 
O referido normativo não trouxe qualquer parâmetro para 
mensuração dos resultados para o pagamento das contratadas, 
limitando-se a estabelecer no seu art. 21 que ao fiscal técnico 
competirá “- fiscalizar a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a Administração” (inciso VI) 
Neste sentido, nas contratações de prestação de serviços, a 
Administração deve adotar, sempre que possível, unidade de medida 
que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da 
contratada. Nessas contratações, a mensuração e o pagamento 
vinculados aos resultados entregues pela contratada são amparados 
“no princípio constitucional explícito da eficiência, bem como no 
princípio implícito da economicidade, e, ainda, segundo os princípios 
da legalidade e da moralidade dos gastos públicos” (TCU, Acórdão nº 
1.215/2009, Plenário). Ou seja, é necessário um instrumento que 
permita definir bases objetivas a serem aplicadas no controle da 
qualidade do objeto executado, permitindo à Administração, 
também com base em previsão expressa nesse instrumento, 
promover as adequações de pagamento devidas no caso de não se ...

Comentado [A40]: Nota Explicativa 1: A execução dos contratos 
deve ser acompanhada por meio de instrumentos de controle que 
permitam a mensuração de resultados e adequação do objeto 
prestado. Diante da falta de regulamentação à luz da Lei nº 14.133, 
de 2021, optou-se por adotar aqui as regras da Instrução Normativa 
SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 como referência de boas 
práticas. Estes instrumentos de controle, o Instrumento de Medição 
de Resultado (IMR) ou instrumento equivalente, foram idealizados, 
inicialmente, para contratos de prestação de serviços como 
mecanismo de monitoramento e mensuração da qualidade e 
pontualidade na prestação dos serviços e, consequentemente, como 
forma de adequar os valores devidos como pagamento aos índices 
de qualidade verificados. Contudo, para correta aplicação da regra 
insculpida acima, é necessário que o órgão estabeleça quais são os 
critérios de avaliação e os devidos parâmetros, de forma a se obter 
uma fórmula que permita quantificar o grau de satisfação na 
execução do objeto contratado, e, consequentemente, o montante 
devido em pagamento. Sem o devido estabelecimento dos critérios e 
parâmetros de avaliação dos itens previstos no artigo, a cláusula 
torna-se inexequível, absolutamente destituída de efeitos. Dessa 
forma, para que seja possível efetuar a glosa, é necessário definir, 
objetivamente, quais os parâmetros para mensuração do percentual 
do pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade 
da prestação do serviço. 
Nota Explicativa 2: Caso o órgão não tenha elaborado o IMR, deverá 
suprimir os trechos em itálico que fazem referência a ele. 
Nota Explicativa 3: Para que seja possível efetuar a glosa, é 
necessário definir, objetivamente, no IMR ou instrumento 
equivalente, quais os parâmetros para mensuração do percentual do 
pagamento devido em razão dos níveis esperados de qualidade da 
prestação do serviço. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art19
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
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✓ Instrução Normativa Receita Federal do Brasil nº 2.110 de 19/10/2022 

Artigos 110 a 122. 

 

TRIBUTOS DISTRITAIS (ISS DISTRITO FEDERAL) 

✓ DECRETO 25.508 DE 19/01/2005 (ISS) 

✓ DECRETO 43.982 DE   05/12/2022 (Institui o Sistema de Gestão, 

Fiscalização e Arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISS) 

 

10.4 Do recebimento 

Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 

nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, VII do Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se referem a parcela a ser paga. 

 

O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 

caráter administrativo. (Art. 23, VII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

 

Comentado [A41]: Nota Explicativa 1: Ao contrário da Lei nº 
8.666/93, a Lei nº 14.133/21 não trouxe prazo máximo de 
recebimento provisório ou definitivo, e o parágrafo único do art. 25 
Decreto nº 11.246, de 2022 expressamente remete a regulamento 
(ainda não editado) ou ao contrato. Assim, necessário estabelecer o 
prazo julgado adequado. Dito isso, o tempo discorrido para todas as 
providências burocráticas até o efetivo pagamento é disposição de 
grande importância para o futuro contratado e um período muito 
alargado pode tornar a contratação desinteressante por ser muito 
onerosa financeiramente. Desse modo, recomenda-se que o prazo 
seja dimensionado para que corresponda ao período razoável à 
checagem necessária, sem que traga um ônus excessivo que venha a 
afastar potenciais interessados. 
Nota Explicativa 2: O art. 7º da Instrução Normativa nº 77/2022-
Seges/ME dispõe que o prazo de liquidação é limitado a dez dias 
úteis, “a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração”. 
No caso das aquisições, a Nota Fiscal acompanha o fornecimento do 
produto, razão pela qual os prazos de recebimento provisório e 
definitivo devem estar abrangidos no prazo de liquidação. 
Já nos serviços adota-se sistemática distinta, em que primeiro o 
contratado comunica a finalização do serviço ou de etapa deste, 
para que então a Administração efetue o recebimento provisório e 
definitivo e autorize a emissão da Nota Fiscal, nos valores já líquidos 
e certos. Isso evita os constantes cancelamentos de Notas Fiscais por 
diferenças de valores e o desatendimento de obrigações tributárias, 
notadamente quanto ao prazo de recolhimento. 
Deste modo, nos serviços o prazo de dez dias para a liquidação é 
contado após os prazos de recebimento provisório e definitivo, e não 
juntamente com esses. 
Em vista disso, reitera-se a importância de se prever prazos menores 
para essa etapa, com vistas a manter o negócio atrativo aos 
potenciais fornecedores. Prazos muito longos acabariam frustrando 
o objetivo preconizado no art. 7º da Instrução Normativa nº 
77/2022-Seges/ME. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art140
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art25
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art25
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022#art7
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022#art7
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Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados 

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

 

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

 

O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 

contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 

Comentado [A42]: Nota Explicativa: Nos termos do art. 140, 
§4º, da Lei 14.133/21, salvo disposição em contrário constante do 
edital ou de ato normativo, os ensaios, os testes e as demais provas 
para aferição da boa execução do objeto do contrato exigidos por 
normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art119
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julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 

definitivo. 

 

Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 

conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

 

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 

por escrito, as respectivas correções; 

 

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

 

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

 

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

 

Formatado: Fonte: (Padrão) Arial, Não Realce

Comentado [A43]: Nota Explicativa: Assim como ocorre com o 
prazo de recebimento provisório, a Lei nº 14.133/21 não trouxe 
prazo máximo de recebimento definitivo, de modo que possível a 
previsão de qualquer prazo julgado oportuno. Nesse ponto, reitere-
se: recomenda-se que o prazo seja dimensionado para que 
corresponda ao período razoável à checagem necessária, sem que 
traga um ônus excessivo que venha a afastar potenciais 
interessados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
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No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 

de cobrança. 

 

O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

 

 

10.5 Liquidação 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

 

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

 

O prazo de validade; 

A data da emissão; 

Os dados do contrato e do órgão contratante; 

O período respectivo de execução do contrato; 

O valor a pagar; e 

Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus à contratante; 

 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

 

Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 

situação junto ao SICAF.  

 

Prazo de pagamento 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

Comentado [A44]: Nota Explicativa: Deverá a Administração 
indicar o índice de preços a ser utilizado para a atualização 
monetária do valor devido ao contratado. 

Comentado [A45]: Nota Explicativa: A natureza do contrato e o 
objeto da contratação irão determinar a retenção tributária 
eventualmente cabível, bem como a possibilidade de a empresa se 
beneficiar da condição de optante do Simples Nacional, dentre 
outras questões de caráter tributário. 
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condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

 

12 ORCAMENTO DETALHADO E MODO DE LICITAÇÃO 

11.1 Dotação orçamentária destacada para o setor de imprensa, com aprovação 

orçamentária SEIMP/CFM para execução no ano de 2024 através do centro de custo 

36.01 – Elementos de Despesas: 6.2.2.1.1.33.90.39.047 – Serviço de Editoração, 

Diagramação E Copidescagem.  

 

13 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

a. Trata-se de aquisição de bem comum nos termos do parágrafo único, do art. 6°, 

inciso III – bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado; combinado com o art. 20, inciso I – Pregão, da Lei 14.133 de 

2021, que define como modalidade de licitação. 

 

14 CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PARA HABILITAÇÃO E SELEÇÃO  

a. Para fins de avaliação da capacidade técnica das LICITANTES será exigida a 

apresentação de atestados que comprovem que a LICITANTE tenha desempenhado 

atividades com características e complexidade similares aos objetos especificados 

neste termo de referência. 

 

b.  Os atestados devem ser apresentados da seguinte forma:  

✓ Em original ou cópia autenticada;  

✓ Emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado;  

✓ Informar a data de início e término de cada trabalho realizado;  

✓ Informar o objeto e a descrição do serviço realizado, comprovando o perfeito 

cumprimento das obrigações; e  
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15 MODELO DE REMUNERAÇÃO  

a. Os valores referentes aos produtos detalhados neste termo deverão ser pagos 

com a apresentação por parte da empresa prestadora dos serviços de sua nota fiscal, 

respectivo boleto bancário e termo de aceitação dos serviços devidamente assinado 

pelo gestor do contrato; 

b. O CFM disporá de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da nota fiscal, para 

o “aceite” dos bens ou serviços. Caso seja detectado qualquer erro, vício, defeito ou 

qualquer divergência, o serviço não será aceito ou o bem devolvido, ficando a cargo 

do fornecedor a sua correção ou reposição, sendo sustado o pagamento; 

c. Nos contratos de execução continuada ou parcelada, a cada apresentação da 

nota fiscal para pagamento, a empresa deverá anexar à mesma, comprovação de 

regularidade para com a seguridade social; 

d. O CFM exercerá, através da fiscalização do contrato, o acompanhamento dos 

serviços objeto deste contrato, sendo que a ação ou omissão total ou parcial da 

fiscalização do contrato não exime a contratada de quaisquer de suas 

responsabilidades perante o CFM ou terceiros; 

e. A fiscalização do contrato estará à disposição da contratada para fornecer 

informações, necessárias ao desenvolvimento dos serviços contratados; 

f. A fiscalização do contrato terá acesso a todos os locais onde os serviços se 

realizarem em plenos poderes para praticar atos, nos limites do presente contrato, que 

se destinem a acautelar e preservar todo e qualquer direito do CFM tais como: 

i.Recusar serviços que tenham sido executados em desacordo com as condições 

estabelecidas neste contrato; 

ii. Sustar o pagamento de quaisquer faturas da contratada, no caso de inobservância 

de exigências da fiscalização do contrato amparadas em disposições contidas no 

contrato, até a regularização da situação. Tal procedimento será comunicado por 

escrito à contratada; 

 

16 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

a. Os preços ofertados deverão ser na condição de preço à vista para pagamento 

após a entrega e aceite dos produtos, mediante apresentação de nota-fiscal/fatura; 
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b. Todos os preços deverão ser apresentados em moeda corrente do país, devendo 

incluir todos os custos diretos e indiretos, julgados necessários pela proponente, 

assim como previsão de custos referentes à mão de obra envolvida no contrato, e 

todas as incidências que sobre eles possam recair, tais como encargos fiscais, 

tributos, taxas, impostos e outros; 

c. Os itens das propostas que contiverem rasuras, borrões, emendas ou 

entrelinhas não serão considerados; 

d. A contratada será exclusivamente responsável pelos encargos sociais e 

trabalhistas devidos ao pessoal envolvido no fornecimento. 

 

 

17 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

a. Gestão do contrato: 

i. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados, 

obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e observando as constantes do 

contrato e seus anexos; 

ii. Cumprir fielmente as obrigações assumidas em contrato, verificando as observações 

técnicas deste termo de referência e seus anexos; 

iii. Comunicar ao CFM, por escrito, quaisquer anormalidades que ponham em risco o 

êxito e o cumprimento dos prazos da execução do contrato; 

iv. Submeter ao CFM qualquer alteração que se tornar essencial à continuação da 

execução ou prestação do serviço; 

v. Manter seus funcionários ou representantes credenciados devidamente identificados 

quando da execução de qualquer serviço no CFM, referente ao objeto contratado, 

observando as normas de segurança (interna e conduta); 

vi. Responder a quaisquer prejuízos que seus empregados e prepostos causem ao 

patrimônio do CFM, ou a terceiros, decorrentes de ação ou omissão culposa ou 

dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente; 

vii. Assumir total responsabilidade pelo sigilo da informação que seus empregados ou 

prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados, respondendo pelos 
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danos que eventual vazamento de informação, decorrentes de ação dolosa, 

imperícia ou imprudência, venha a ocasionar ao CFM ou a terceiros; 

viii. Todos os serviços e produtos contratados e seus documentos resultantes são de 

exclusiva propriedade do CFM e não poderão ser utilizados fora do contrato, 

comprometendo-se a contratada com o sigilo das informações a que tiver acesso; 

ix. Os serviços deverão ocorrer de acordo com instruções a serem dadas pelo setor de 

tecnologia da informação ou por servidor designado para este fim. A realização dos 

serviços previstos será acompanhada por profissional designado por este setor. 

 

18 RECEBIMENTO DE PRODUTOS 

a. De acordo com os artigo 140 da Lei n° 14.133/21, o objeto deste contrato será 

recebido da forma como se segue: 

 

I - Em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico; 

 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

 

19 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 A licitante deverá apresentar, no ato da contratação, junto às certidões de habilitação, 

conforme os critérios de habilitação do presente Termo de Referência, declaração de 

que dispõe ou disporá de profissionais habilitados para o exercício das funções a 

serem desempenhadas para a prestação do serviço, em observância às condições 

previstas. A Equipe Técnica deverá ser composta de uma equipe de profissionais 

habilitados ao atendimento das demandas da contratada. 
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A experiência profissional de cada um dos integrantes da Equipe Técnica será aferida 

por meio de portfólios e/ou currículos resumidos, contendo, minimamente: nome, 

formação e experiência profissional, devidamente acompanhados dos documentos 

comprobatórios dos serviços realizados, de modo a demonstrar a inteira 

compatibilidade das experiências respectivas com o objeto licitado; 

A Contratada deverá estabelecer um canal permanente de comunicação com a 

Coordenadoria de Comunicação, com os representantes designados pela 

Contratante, para participar de reuniões realizadas a distância ou presenciais na sede 

do Conselho Federal de Medicina. 

Todos os profissionais necessários para execução dos serviços deverão ser 

apresentados à contratante até 5 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato, em 

primeira reunião a ser convocada pelo Contratante.  

Os profissionais deverão ter no mínimo, as seguintes qualificações profissionais: 

a) graduação em nível de Tecnologo ou bacharel superior tradicional (2 a 4 anos) em 

Design Gráfico e Publicidade, Comunicação Visual, artes gráficas ou campos 

relacionados; 

b) ter competências e conhecimento em programação visual; 

c) ter experiência técnica de até 2 (dois) anos em elaboração e execução de projetos 

de produção visual de média complexidade; 

d) conhecer e ter familiaridade com ferramentas como Corel Draw, Flash, Dream 

Weaver, Ilustrator, Photoshop, Acrobat Professional, InDesign, Figma, Affinity 

Designer, Canva, GIMP (GNU Image Manipulation Program), Inkscape, Gravit 

Designer e QuarkXPress. 

 

Além da apresentação de declarações/atestados de capacidade técnica, e seguintes 

para a homologada da licitação, a Contratada deverá comprovar a experiência 

profissional de cada um dos integrantes da Equipe Técnica, em até 10 (dez) dias; 
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Para efeito de certificação da experiência profissional serão aceitos registro em CTPS, 

expedientes de jornais e/ou revistas e outros periódicos com o nome do profissional, 

reportagens assinadas em jornais e/ou revistas e outros assemelhados. 

 

No caso de problemas na execução dos serviços, a Contratada será notificada para 

que tome as providências necessárias para sanar imediatamente as ocorrências 

observadas. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e 

responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções 

administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual. 

 

A licitante, no ato da contratação, deve comprovar contrato ou assinatura de banco de 

imagens profissionais e de vetores à disposição do CFM, preferencialmente, com 

imagens relacionadas às áreas da Medicina. A indicação de bancos de imagens 

gratuitos não será aceita. 

 

20 GESTORES DO CONTRATO 

GESTORA TITULAR 

Nome: INGRID DA SILVA CARNEIRO 
Função:  

Matrícula:  

Assinatura:________________________________________________ 

 

GESTORA SUBSTITUTA  

Nome: ANA ISABEL DE AQUINO CORREA 
Função:  

Matrícula:  

Assinatura:________________________________________________ 

  


